












              

 
 

DECISÃO DEFINITIVA 

  RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 011/2024 

Objeto: Contratação de empresa do ramo para construção de cobertura e vestiários na 

Quadra da Escola Municipal Olavo Miranda Caires, no Povoado de Ponto da Pedra. 

O prefeito Municipal de Barra da Estiva, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da Lei nº 14.133/21, e 

 

CONSIDERANDO o posicionamento adotado pelo agente de contratação e sua equipe no 

julgamento do certame licitatório acima descrito; 

 

CONSIDERANDO as alegações da recorrente FORTE SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.557.132/0001-35 e da empresa declarada 

vencedora CONSTRUTORA DIAMANTINA EIRELI, inscrita no CNPJ: 32.087.320/0001-

17. 

CONSIDERANDO o parecer jurídico apresentado no processo; 

CONSIDERANDO as justificativas e os fatos descritos pelo agente; 

RESOLVO: 

Negar provimento ao presente recurso, em consonância com os princípios e normas que 

regem a licitação e manter todos os atos praticados pelo agente e sua equipe no 

procedimento de CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2024. 

Sem mais para o momento, 

Publique-se 

Barra da Estiva – Bahia, 18 de abril de 2024. 
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